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Fca. Va lcilete Neves 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

LEI N° 957/2016, DE 16 DE MARçO DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a contrataçao, por 
tempo determinado, de 01 (um) profissional em fonoaudtologia 
objetivando atender a demanda de crianças e adolescentes com 
deficiéncia assistidos nas Salas de Recursos Multifuncionats e no 
Nucleo de Atendimento Pedagogico Especializado (NAPE/NANA), 
junto a Secretaria Municipal de Educaç8o, e da outras 
providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA - CEARA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso 
de suas atribuiç6es legais, etc. Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua 
aprovou, e eu sanctono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o suprimento de 
pessoal, em carater emergencial, por intermédio da Secretaria de Educaçao, referente 
à contrataç8o de um fonoaudiologo para o Nucleo de Atendimento Pedagogico 
Especializado para suprir necessidade de excepcional interesse publico. 

Art. 2° - O numero de vagas, o vencimento, as atribuiçoes do cargo, sua carga horaria 
e demais exigéncias para o preenchimento do cargo constam no anexo unico da 
presente lei ao qual passa a fazer parte integrante. 

Art. 3°- A contrataçao de que trata esta Lei sera por tempo determinado com prazo de 
06 (seis) meses, a contar da data da contrataçao, podendo ser renovado, por igual 
periodo. de acordo com a necessidade da Secretaria de Educaç8o 

Art. 4° - A seleç8o para preenchimento da vaga de fonoaudiologo sera realizada pela 
Secretaria de Educaçao por meto de analise curricular e entrevista . 

Art. 5°- As despesas decorrentes desta Lei serao suportadas pelo orçamento vigente, 
suplementado se necessario. 

Art. 6° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiç6es em contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 16 de março de 2016 

JeanNunL:: 
Prefeito Municipal 

Av Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000- Tiangué - Cearé - www.tianqua.ce.qov.br 
CNPJ 07 735 17810001-20 - CGF 06 920 167-1 - Fone (88) 3671-2888 
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ANEXO UNICO 

1 - Remuneraçao: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
2 - Qualificaçao exigida: Superior completo de Fonoaudiologia + Registro no conselho 
de classe. 
3- Numero de vagas: 01 . 
4 - Jornada de trabalho: 30 horas semanais. 

ATRIBUiçÒES DO FONOAUOIÒLOGO: 

Competira ao Fonoaudi61ogo prestar assistencia fonoaudiol6gica, através da utilizaçao 
de métodos e técnicas pr6prias da profissao a fim de desenvolver e/ou restabelecer a 
capacidade de comunicaçao dos pacientes, além das seguintes atribuiçoes: 

1- Avaliar as deficiencias dos pacientes, realizando exames fonéticos, da 
linguagem, audiometria, além de outras técnicas pr6prias para estabelecer 
plano de tratamento ou terapeutico; 

Il- Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da 
avaliaçao do fonoaudi61ogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessario 
nas informaçoes médicas; 

111- Desenvolver trabalho de prevençao no que se refere à area de comunicaçao 
esenta e oral, voz e audiçao; 

IV- Desenvolver trabalhos de correçao de disturbios da palavra, voz, linguagem e 
audiçao, objetivando a reeducaçao neuromuscular e a reabilitaç8o do paciente; 

V- Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evoluçao do 
processo e promovendo os ajustes necessarios na terapia adotada; 

VI- Promover a reintegraçao dos pacientes à familia e a outros grupos sociais; 

VII- Elaborar pareceres, informes técnicos e relat6rios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observaçoes e sugerindo medidas para implantaçao, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua area de atuaçao; 

VIli- Participar da equipe de orientaçao e planejamento do Nucleo de Atendimento 
Pedagogico , inserindo aspectos prevent1vos ligados à fonoaudiologia; 

IX- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua area de atuaçao; 
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X- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais do 
AEE e demais profissionais da Educaçao, realizando-as em serviço ou 
ministrando palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua area de atuaç8o; 

Xl- Participar de grupos de trabalho e/ou reunioes com unidades da Admimstraçao 
Mumcipal e outras ent1dades publlcas, reallzando estudos, em1t1ndo pareceres 
ou fazendo exposiçoes sobre situaç6es e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestoes, revisando e discutindo trabalhos técnico-cientificos, para 
fins de formulaç8o de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta 
ou indiretamente, à politica de atendimento à criança e ao adolescente; 

Xli- Realizar outras atnbu1ç6es compativeis com sua especializaçao profissional. 

JeanNunL~ 
Prefeito Municipal 

Av Mo1ses Moita, 785- Planalto - CEP 62.320-000- Tiangué - Cearé - www.tiangua.ce.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

AUTÒGRAFO DE LEI No 957/16 DE 08 DE MARçO DE 201'6. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a contrataçao, por tempo 
determinado, de 01 (um) profissional em fonoaudiologia objetivando 
atender a demanda de crianças e adolescentes com deficiéncia 
assistidos nas Salas de Recursos Multifuncionais e no Nucleo de 
Atendimento Pedagogico Especializado (NAPE/NANÀ), junto a 
Secretaria Municipal de Educaçao, e da outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, no uso de suas atribuiçòes legais, 

etc., faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançao a seguinte Lei: 

Art. 1° . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o suprimento de pessoal, em 
carater emergencial , por intermédio da Secretaria de Educaçao, referente à contrataçao de um 
fonoaudiologo para o Nucleo de Atendimento Pedagogico Especializado para suprir necessidade 
de excepcional interesse publico. 

Art. 2° • O numero de vagas, o vencimento, as atribuiçoes do cargo, sua carga horària e demais 
exigéncias para o preenchimento do cargo constam no anexo unico da presente lei ao qual 
passa a fazer parte integrante. 

Art. 3° • A contrataçào de que trata esta Lei sera por tempo determinado com prazo de 06 (seis) 
meses, a contar da data da contrataçao, podendo ser renovado, por igual periodo, de acordo 
com a necessidade da Secretaria de Educaçào. 

Art. 4° . A seleçào para preenchimento da vaga de fonoaudiologo sera realizada pela Secretaria 
de Educaçao por meio de anàlise curricular e entrevista. 

Art. 5° • As despesas decorrentes desta Lei serao suportadas pelo orçamento vigente, 
suplementado se necessario. 

Art. 6° · Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as disposiçoes em 
contrario. 

PLENARIO VEREADORA GLÀU 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
ANEXO UNICO 

Cargo: Fonoaudiòlogo 

1 - Remuneraçao: R$ 2 000,00 (dois m il reais). 

2- Quallficaçao exigida Superior completo de Fonoaudiologia +Registro no conselho de classe. 

3- Numero de vagas: 01 

4 - Jornada de trabalho: 30 horas semanais. 

ATRIBUiçòES DO FONOAUDIÒLOGO: 

Competira ao Fonoaudi61ogo prestar assisténcia fonoaud1ol6gica, através da utillzaçao de 
métodos e técnicas pr6prias da profissao a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capac1dade 
de comunicaçao dos pacientes, além das seguintes atribuiçòes: 

1- Avaliar as deficiéncias dos pacientes, realizando exames fonét1cos, da hnguagem, 
audiometna, além de outras técnicas pr6prias para estabelecer plano de tratamento ou 
terapéutico; 

Il- Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avallaçao 
do fonoaud16logo, nas peculiaridades de cada caso e se necessario nas informaçòes 
médicas; 

111- Desenvolver trabalho de prevençào no que se refere à area de comunicaçào escrita e 
oral, voz e audiçào 

IV- Desenvolver trabalhos de correçào de disturbios da palavra, 
objetivando a reeducaçao neuromuscular e a rea bili 

V-
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA. 
VI- Promover a reintegraçao dos pacientes à familia e a outros grupos sociais; 

VII- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatòrios, realizando pesquisas, entrev1stas, 
fazenda observaçoes e sugerindo medidas para implantaçao, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua area de atuaçao; 

VIli- Participar da equipe de orientaçao e planejamento do Nucleo de Atendimento 
Pedagogico , inserindo aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia; 

IX- Participar das atividades administrativas, de contrale e de apoio referentes à sua area 
de atuaçao; 

X- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais do AEE e 
demais profissionais da Educaçao, realizando-as em serviço ou ministrando palestras, a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua area 
de atuaçao; 

Xl- Participar de grupos de trabalho e/ou reunioes com unidades da Administraçao 
Municipal e outras entidades publicas, realizando estudos, em1tindo pareceres ou 
fazenda exposiçoes sobre situaçoes e/ou problemas identificados, opìnando, 
oferecendo sugestoes, revisando e discutindo trabalhos técnico-cientificos, para fins de 
formulaçao de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta ou 
indiretamente, à politica de atendimento à criança e ao adolescente 

Xli- Realizar outras atribuiçoes compativeis com sua especializaçao profiss1onal 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 

~C'---- '--. 
) AROLDO ARAGÀO CORRElA 

Presidente 
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MENSAGEM N° OJ /2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. 

Exmo. Sr. 
HAROLDO ARAGAO CORRElA 
DD.: Presidente da Camara Municipal de Tiangua 
Ne sta 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Fca Valcile te N eves 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Tenho a honra de encaminhar à relevada apreciaçao dessa colenda Casa 
Legislativa o Projeto de Lei que autoriza o Chete do Poder Executivo Municipal em 
carater emergencial, por intermédio da Secretaria de Educaçao, a contrataçao de um 
profissional em fonoaudiologia para o Nucleo de Atendimento Pedagogico 
Especializado objetivando atender a demanda de mais de 70 crianças e adolescentes 
com deficiencia atendidos nas Salas de Recursos Multifuncionais e no Nucleo de 
Atendimento Pedagogico Especializado (NAPE/NANA). 

Seu trabalho é de suma importancia na formaçao da criança e adolescente, 
pois consiste em desenvolver trabalhos de correçao de disturbios da palavra, voz, 
linguagem e audiçao, objetivando a reeducaçao neuromuscular e a reabilitaçao dos 
pacientes à familia e a outros grupos sociais engajando na sociedade. Um disturbio ou 
problema de linguagem que nao é tratado a tempo pode causar sérios problemas para 
a criança mais tarde em sua vida, como timidez, isolamento, depressao, dificuldade de 
interagir com ouras pessoas, entre outros. 

Ciente de sensibilidade e compreensao dos ilustres Edis quanto ao real 
significado da matéria, aguardo a aprovaçao do Projeto de Lei proposto em regime de 
urgencia urgentissima. 

JeanNun~o 
Prefeito Municipal 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP 62.320-000 - Tiangué - Cearé - www.tiangua.ce.gov.br 
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GOVERNAR PARA GUIDAR 

Gabinete do 
PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° fJ J /2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. 

Autoriza o Poder Execut1vo Municipal a efetuar a contrataçao, por 
tempo determinado, de 01 (um) profissional em fonoaudiologia 
objetivando atender a demanda de crianças e adolescentes com 
deficiencia assistidos nas Salas de Recursos Multifuncionais e no 
Nucleo de Atendimento Pedagogico Especializado (NAPEINANA), 
junto a Secretaria Municipal de Educaç8o, e da outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA - CEARA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso 
de suas atribuiçoes legais, etc. Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua 
APROVOU, e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o suprimento de 
pessoal, em carater emergencial, por intermédio da Secretaria de Educaçao, referente 
à contrataç8o de um fonoaudiologo para o Nucleo de Atendimento Pedagogico 
Especializado para suprir necessidade de excepcional interesse publico. 

Art. 2°- O numero de vagas, o vencimento, as atribuiçoes do cargo, sua carga horaria 
e dema1s exigencias para o preenchimento do cargo constam no anexo unico da 
presente lei ao qual passa a fazer parte integrante. 

Art. 3°- A contrataçao de que trata esta Lei sera por tempo determinado com prazo de 
06 (se1s) meses, a contar da data da contrataçao, podendo ser renovado, por igual 
periodo, de acordo com a necessidade da Secretaria de Educaçao 

Art. 4° - A seleç8o para preenchimento da vaga de fonoaudiologo sera realizada pela 
Secretaria de Educaçao por meio de analise curricular e entrevista. 

Art. 5°- As despesas decorrentes desta Lei serao suportadas pelo orçamento vigente, 
suplementado se necessario. 

Art. 6° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiç6es em contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 21 de janeiro de 2016 

JeanNunes~ 
Prefeito Municipal 

A v Mo1ses Mo1ta, 785- Planalto - CEP· 62 320-000- Tiangué- Cearé - www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ 07 735 178/0001-20- CGF 06 920.167-1- Fone. (88) 3671-2888 
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Cargo: Fonoaudi61ogo 

Gabinete do 
PREFEITO 

ANEXO UNICO 

1- Remuneraçao: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
2 - Qualificaçao exigida: Superior completo de Fonoaudiologia + Registro no conselho 
de classe. 
3- Numero de vagas: 01. 
4 - Jornada de trabalho: 30 horas semanais. 

ATRIBUiçOES DO FONOAUDIÒLOGO: 

Competira ao Fonoaudi61ogo prestar assistencia fonoaudiol6gica, através da utilizaçao 
de métodos e técnicas pr6prias da profissao a fim de desenvolver e/ou restabelecer a 
capacidade de comunicaçao dos pacientes, além das seguintes atribuiçoes: 

1- Avaliar as deficiencias dos pacientes, realizando exames fonéticos, da 
linguagem, audiometria, além de outras técnicas pr6prias para estabelecer 
plano de tratamento ou terapeutico; 

Il- Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da 
avaliaçao do fonoaud16logo, nas peculiaridades de cada caso e se necessario 
nas informaçoes médicas; 

111- Desenvolver trabalho de prevençao no que se refere à area de comunicaçao 
escrita e oral, voz e audiçao; 

IV- Desenvolver trabalhos de correçao de disturbios da palavra, voz, linguagem e 
audiçao, objetivando a reeducaçao neuromuscular e a reabilitaçao do paciente; 

V- Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evoluçao do 
processo e promovendo os ajustes necessarios na terapia adotada; 

VI- Promover a reintegraçao dos pacientes à famfha e a outros grupos sociais; 

VII- Elaborar pareceres, informes técnicos e relat6rios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observaçOes e sugerindo medidas para implantaçao, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua area de atuaçao; 

VIli- Participar da equipe de orientaçao e planejamento do Nucleo de Atendimento 
Pedag6g1co , inserindo aspectos preventivos ligados à fonoaud1ologia; 

IX- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua area de atuaçao; ~ 

- ~ 
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X- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento dos profiss1onais do 
AEE e demais profissionais da Educaç8o, realizando-as em serviço ou 
ministrando palestras, a fim de contribuir para o desenvolv1mento qualitativo dos 
recursos humanos em sua area de atuaç8o; 

Xl- Participar de grupos de trabalho e/ou reunioes com unidades da Administraçao 
Mumc1pal e outras ent1dades publicas, reallzando estudos, emtttndo pareceres 
ou fazendo exposiçoes sobre situaçées e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestoes, revisando e discutindo trabalhos técnico-cientificos, para 
fins de formulaç8o de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta 
ou indiretamente, à politica de atendimento à criança e ao adolescente; 

Xli- Realizar outras atribuiçoes compativeis com sua especializaç8o profissional. 

~ 
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Municipal 

Av Mo1ses Moita, 785- Planalto- CEP· 62 320-000- Tiangué- Ceara- www.tiangua.ce.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA. 

COMISSÀO DE JUSTICA E REDACÀO 

PARECER 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTiçA E REDAçAO AO PROJETO DE LEI N° 001/16 de 21 
de janeiro de 2016 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a contrataçao por tempo 
deterrninado de 01 (um) profissional em fonoaudiologia objetivando atender a demanda da 
criança e adolescente com deficiencia assistidos nas salas de recursos Multifucionais e no 
Nucleo de Atendimento Pedag6gico Especializado (NAPE/NANA) junto a Secretaria de 
Educaçao e da outras providencias; (Autoria do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçào vigente e a 

Constituiçào Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUST'çA E 

i REDAçAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 001/16 de 21 de janeiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçAo PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSOES EM 07 DE MARçO DE 2016 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE LEI N° 001/16 
de 21 de janeiro de 2016 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a contrataçào por 
tempo determinado de 01 (um) profissional em fonoaud1ologia objetivando atender a demanda da 
criança e adolescente com deficiéncia assistidos nas salas de recursos Multifuc1onais e no 
Nucleo de Atendimento Pedag6gico Especializado (NAPEINANA) junto a Secretaria de 
Educaçào e da outras providéncias; (Autoria do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçào vigente e a 

Constituiçào Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE FINAçAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 001/16 de 21 de janeiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO FavorfJVel PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 201 6 


